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nº. 97/2020-crG, Publicada no doE nº. 34.328, de 28/08/2020, referente 
ao período aquisitivo 2019/2020.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria, 22 de Junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais
Portaria N°. 1026/2022 - crG, de 22 de Junho de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕEs GovErNaMENtais, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Portaria nº. 441/2022-ccG, publicado no 
doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNsidEraNdo o que dispõe  os  arts. 74 a 76 da lei nº 5.810 de 24 de 
janeiro de 1994 e,
coNsidEraNdo ainda, o Processo Nº. 2022/773010, de 21/06/2022.
rEsolvE:
coNcEdEr 15 (QUiNZE) dias de férias residuais, a servidora abaixo rela-
cionada.

id. FUNcioNaL serVidor PerÍodo aQUi-
sitiVo PerÍodo GoZo

5889552/5 sônia regina silva de Mello 01/02/2020 a 
31/01/2021

04/07/2022 a 
18/07/2022

dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 de Junho de 2022.
lUciaNa BitENcoUrt soarEs
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 817844

Portaria Nº 806/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNsidEraNdo os termos do Processo nº 2022/756660,
r E s o l v E:
autorizar ricardo Brisolla BalEstrEri, secretário Estratégico de 
Estado de articulação da cidadania, a viajar para vitória-Es, no período de 
19 a 22 de junho de 2022, para apresentar o Projeto tErPaZ - territórios 
pela Paz e as Usinas da Paz ao Governo do Espírito santo e ao fórum 
Brasileiro de segurança Pública.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 807/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/769038,
r E s o l v E:
autorizar JaiME da silva BarBosa, secretário regional de Governo do 
Marajó, a viajar no trecho Belém/cachoeira do arari/salvaterra/Belém, no 
período de 25 a 28 de junho de 2022, a fim de cumprir agenda institucional, 
concedendo para tanto, 3 e ½ (três e meia) diárias.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 808/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/765549,
r E s o l v E:
i. exonerar aNtoNio ErNaNdEs MarQUEs da costa do cargo em comissão 
de assessor ii, código GEP-das-011.4, com lotação na secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, a contar de 20 de junho de 2022.
ii. nomear Márcio diNiZ MartiNs para exercer o cargo em comissão de 
assessor ii, código GEP-das-011.4, com lotação na secretaria de Estado 
de segurança Pública e defesa social, a contar de 20 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 809/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/736247,
r E s o l v E:
i. exonerar EMErsoN dE soUsa fraNÇa do cargo em comissão de titular 
de delegacia, código GEP-das-011.2, com lotação na Polícia civil, a contar 
de 3 de março de 2022.
ii. nomear rUY Porto MEdEiros para exercer o cargo em comissão de 
titular de delegacia, código GEP-das-011.2, com lotação na Polícia civil, a 
contar de 3 de março de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 810/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/745768,
r E s o l v E:
i. exonerar rosaliNa dE MoraEs arraEs do cargo em comissão de 
diretor de seccional, código GEP-das-011.3, com lotação na Polícia civil, 
a contar de 6 de junho de 2022. 
ii. nomear Marcio adriaNo da costa cavalcaNtE para exercer o 
cargo em comissão de diretor de seccional, código GEP-das-011.3, com 
lotação na Polícia civil, a contar de 6 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 811/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/756578,
r E s o l v E:
exonerar GaBriElla PiNHEiro dE olivEira do cargo em comissão 
de Gestor do território da Paz, código  GEP-das-011.5, com lotação na 
secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 
15 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 812/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/756578,
r E s o l v E:
exonerar lUcas carNEiro Maia do cargo em comissão de Gerente 
de rede local de cidadania, código GEP-das-011.3, com lotação na 
secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 
15 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 813/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/756578,
r E s o l v E:
exonerar aNa claUdia loPEs dE liMa do cargo em comissão de secretário 
de Gabinete, código GEP-das-011.2, com lotação na secretaria Estratégica 
de Estado de articulação da cidadania, a contar de 15 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 814/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro de 2011,
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/756578,
r E s o l v E:
nomear lUcas carNEiro Maia para exercer o cargo em comissão de 
Gestor do território da Paz, código GEP-das-011.5, com lotação na 
secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a contar de 
15 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 815/2022 - ccG, de 22 de JUNHo de 2022
o cHEfE da casa civil da GovErNadoria do Estado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNsidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/756578,
r E s o l v E:
nomear aNa claUdia loPEs dE liMa para exercer o cargo em comissão 
de Gerente de rede local de cidadania, código GEP-das-011.3, com 
lotação na secretaria Estratégica de Estado de articulação da cidadania, a 
contar de 15 de junho de 2022.
rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE
casa civil da GovErNadoria do Estado, 22 dE JUNHo dE 2022.
lUiZiEl GUEdEs 
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


